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PROJETO DE LEI Nº  46, DE 28 DE março DE 2025








Institui a Ronda da Saúde para a 








Guarda Municipal nas Unidades de 







Saúde Secundárias e Terciárias e dá 







outras providências."
Art. 1º Fica instituída a “Ronda da Saúde” para a atuação da Guarda Municipal nas unidades de saúde secundárias e terciárias do município, com a finalidade de promover a segurança, garantir a ordem pública e apoiar os profissionais de saúde no exercício de suas funções.


Paragrafo Único- Essa lei tem como objetivo apoiar os profissionais de saúde no exercício de suas funções, sem interferir nas atividades médicas e de atendimento ao público.
Art. 2º A “Ronda da Saúde” será composta por equipes da Guarda Municipal para realizar patrulhamentos preventivos e atuar em situações de emergência, conforme a necessidade de cada unidade de saúde.
Art. 3º As unidades de saúde abrangidas por este projeto incluem o hospital “ Santa Casa de Caridade”, UPA (Unidades de Pronto Atendimento) e qualquer outro estabelecimento de saúde pública de nível secundário e terciário, conforme a definição estabelecida pelo Sistema Único de Saúde (SUS).


Art. 4º A atuação da Guarda Municipal nas unidades de saúde terá como prioridade:



I - A garantia da segurança pública de profissionais de saúde, pacientes e acompanhantes, sem interferir nas funções médicas e administrativas;



II - A prevenção e mediação de conflitos, com foco na segurança e ordem pública nas unidades de saúde;



III - A preservação da ordem pública nas áreas externas e internas dos estabelecimentos de saúde, com apoio à Polícia Militar e Civil, se necessário;



IV - O apoio à vigilância de áreas sensíveis, como emergências, recepções e áreas de alto fluxo de pessoas, sempre dentro das atribuições legais da Guarda Municipal.


Art. 5º A Guarda Municipal atuará em conjunto com a equipe de saúde, respeitando as competências de cada um e sempre buscando a integração entre as forças de segurança, sem substituir ou interferir nas atribuições específicas dessas forças ou dos profissionais de saúde.


Art. 6º Fica autorizada a instalação de pontos de monitoramento, câmeras de segurança e outros meios tecnológicos para otimizar a segurança nas unidades de saúde, com o devido treinamento dos agentes da Guarda Municipal.


Art. 7º O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Segurança Pública, estabelecerá os protocolos de integração entre a Ronda da Saúde e os profissionais de saúde, bem como as diretrizes de treinamento específico da Guarda Municipal para atuação nas unidades de saúde, para garantir uma atuação respeitosa e eficaz no apoio à segurança. A operação do serviço será iniciada no prazo de 180 dias após a publicação desta lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereadora Manoela Rosa Couto em 28 de março de 2025.
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT

JUSTIFICATIVA


A proposta visa garantir um ambiente seguro e acolhedor nas unidades de saúde, tanto para os profissionais quanto para os pacientes. As unidades de saúde secundárias e terciárias frequentemente enfrentam situações de risco, com aumento de conflitos e até mesmo de violência. A presença da Guarda Municipal nestes locais será uma medida preventiva que contribuirá para a redução desses problemas, além de possibilitar maior tranquilidade para quem depende desses serviços essenciais.
O objetivo da presente lei é criar uma medida de segurança preventiva e de apoio, de forma a garantir a ordem pública e a segurança nas unidades de saúde secundárias e terciárias. A presença da Guarda Municipal não interfere nas funções médicas e administrativas, mas visa garantir a tranquilidade para que os profissionais de saúde possam desempenhar suas atividades sem receio de conflitos ou situações de violência.
Ver.ª MANOELA ROSA COUTO
Bancada do PDT

